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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico ao senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, que disponibilizado um caminhão pequeno (3/4) para atender a população 

carente e da zona rural de nosso município.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Prefeitura Municipal sempre forneceu um caminhão 3/4 para atender 

a população carente e da zona rural de nosso município, mas desde que o caminhão 

antigo quebrou e será leiloado, não foi disponibilizado outro. Peço urgência nesse 

pedido. 

 

 

 

 


